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SIND DOS TRAB EM EMP REF COL.C I R I.NORT OES SP, CNPJ n. 66.493.107/0001-27, neste ato 
representado(a) por seu Secretário Geral, Sr(a). FRANCISCO JOSE BARBOSA VIANA; 
  
E  
 
SINDERC-SINDICATO EMPR DE REFEICOES COLETIVAS DO EST SP, CNPJ n. 60.258.985/0001-81, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELIEZER PEREIRA SOUZA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 22 
de março de 2020 a 30 de setembro de 2020 e a data-base da categoria em 30 de setembro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) O presente 
Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) e são aplicáveis por parte de 
todas as Empresas de Refeições Coletivas: assim entendidas como: Cozinhas Industriais, 
Restaurantes Industriais, Cestas Básicas e Comissarías da Região Norte/Oeste do Estado de São 
Paulo, a todos os empregados por elas contratadas e que exerçam sua prestação de serviços na 
base territorial deste sindicato, com abrangência territorial em Adamantina/SP, Adolfo/SP, Águas de 
Santa Bárbara/SP, Agudos/SP, Alfredo Marcondes/SP, Altair/SP, Altinópolis/SP, Alto Alegre/SP, 
Álvares Florence/SP, Álvares Machado/SP, Álvaro de Carvalho/SP, Alvinlândia/SP, Américo de 
Campos/SP, Andradina/SP, Anhembi/SP, Anhumas/SP, Aparecida d'Oeste/SP, Araçatuba/SP, 
Aramina/SP, Arandu/SP, Arco-Íris/SP, Arealva/SP, Areias/SP, Areiópolis/SP, Ariranha/SP, 
Aspásia/SP, Assis/SP, Auriflama/SP, Avaí/SP, Avanhandava/SP, Avaré/SP, Bady Bassitt/SP, 
Balbinos/SP, Bálsamo/SP, Barão de Antonina/SP, Barbosa/SP, Bariri/SP, Barra Bonita/SP, 
Barretos/SP, Barrinha/SP, Bastos/SP, Batatais/SP, Bauru/SP, Bebedouro/SP, Bento de Abreu/SP, 
Bernardino de Campos/SP, Bilac/SP, Birigui/SP, Bocaina/SP, Bofete/SP, Bom Sucesso de Itararé/SP, 
Borá/SP, Boracéia/SP, Borebi/SP, Botucatu/SP, Braúna/SP, Brejo Alegre/SP, Brodowski/SP, 
Buritama/SP, Buritizal/SP, Cabrália Paulista/SP, Caconde/SP, Cafelândia/SP, Caiabu/SP, Caiuá/SP, 
Cajati/SP, Cajobi/SP, Cajuru/SP, Campos Novos Paulista/SP, Cândido Mota/SP, Cândido 
Rodrigues/SP, Canitar/SP, Cardoso/SP, Casa Branca/SP, Cássia dos Coqueiros/SP, Castilho/SP, 
Catanduva/SP, Catiguá/SP, Cedral/SP, Cerqueira César/SP, Chavantes/SP, Clementina/SP, Colina/SP, 
Colômbia/SP, Conchas/SP, Coroados/SP, Coronel Macedo/SP, Cosmorama/SP, Cravinhos/SP, 
Cristais Paulista/SP, Cruzália/SP, Dirce Reis/SP, Divinolândia/SP, Dobrada/SP, Dois Córregos/SP, 
Dolcinópolis/SP, Dracena/SP, Duartina/SP, Dumont/SP, Echaporã/SP, Elisiário/SP, Embaúba/SP, 
Emilianópolis/SP, Espírito Santo do Turvo/SP, Estrela do Norte/SP, Estrela d'Oeste/SP, Euclides da 
Cunha Paulista/SP, Fartura/SP, Fernando Prestes/SP, Fernandópolis/SP, Fernão/SP, Flora Rica/SP, 
Floreal/SP, Flórida Paulista/SP, Florínea/SP, Franca/SP, Gabriel Monteiro/SP, Gália/SP, Garça/SP, 



Gastão Vidigal/SP, Gavião Peixoto/SP, General Salgado/SP, Getulina/SP, Glicério/SP, Guaiçara/SP, 
Guaimbê/SP, Guaíra/SP, Guapiaçu/SP, Guará/SP, Guaraçaí/SP, Guaraci/SP, Guarani d'Oeste/SP, 
Guarantã/SP, Guararapes/SP, Guariba/SP, Guatapará/SP, Guzolândia/SP, Herculândia/SP, 
Iacanga/SP, Iacri/SP, Iaras/SP, Ibirá/SP, Ibirarema/SP, Icém/SP, Iepê/SP, Igaraçu do Tietê/SP, 
Igarapava/SP, Ilha Solteira/SP, Indiana/SP, Indiaporã/SP, Inúbia Paulista/SP, Ipaussu/SP, Ipuã/SP, 
Irapuã/SP, Irapuru/SP, Itaberá/SP, Itaí/SP, Itaju/SP, Itapeva/SP, Itaporanga/SP, Itapuí/SP, Itapura/SP, 
Itararé/SP, Itatinga/SP, Itirapuã/SP, Itobi/SP, Ituverava/SP, Jaborandi/SP, Jaboticabal/SP, Jaci/SP, 
Jales/SP, Jardinópolis/SP, Jaú/SP, Jeriquara/SP, João Ramalho/SP, José Bonifácio/SP, Júlio 
Mesquita/SP, Junqueirópolis/SP, Laranjal Paulista/SP, Lavínia/SP, Lençóis Paulista/SP, Lins/SP, 
Lourdes/SP, Lucélia/SP, Lucianópolis/SP, Luís Antônio/SP, Luiziânia/SP, Lupércio/SP, Lutécia/SP, 
Macatuba/SP, Macaubal/SP, Macedônia/SP, Magda/SP, Manduri/SP, Marabá Paulista/SP, Maracaí/SP, 
Marapoama/SP, Mariápolis/SP, Marília/SP, Marinópolis/SP, Martinópolis/SP, Matão/SP, Mendonça/SP, 
Meridiano/SP, Mesópolis/SP, Miguelópolis/SP, Mineiros do Tietê/SP, Mira Estrela/SP, 
Mirandópolis/SP, Mirante do Paranapanema/SP, Mirassol/SP, Mirassolândia/SP, Mococa/SP, 
Monções/SP, Monte Alto/SP, Monte Aprazível/SP, Monte Azul Paulista/SP, Monte Castelo/SP, Morro 
Agudo/SP, Motuca/SP, Murutinga do Sul/SP, Nantes/SP, Narandiba/SP, Neves Paulista/SP, 
Nhandeara/SP, Nipoã/SP, Nova Aliança/SP, Nova Campina/SP, Nova Canaã Paulista/SP, Nova 
Castilho/SP, Nova Granada/SP, Nova Guataporanga/SP, Nova Independência/SP, Nova Luzitânia/SP, 
Novais/SP, Nuporanga/SP, Ocauçu/SP, Óleo/SP, Olímpia/SP, Onda Verde/SP, Oriente/SP, 
Orindiúva/SP, Orlândia/SP, Oscar Bressane/SP, Osvaldo Cruz/SP, Ourinhos/SP, Ouro Verde/SP, 
Ouroeste/SP, Pacaembu/SP, Palestina/SP, Palmares Paulista/SP, Palmeira d'Oeste/SP, Palmital/SP, 
Panorama/SP, Paraguaçu Paulista/SP, Paraíso/SP, Paranapanema/SP, Paranapuã/SP, Parapuã/SP, 
Pardinho/SP, Parisi/SP, Patrocínio Paulista/SP, Paulicéia/SP, Paulistânia/SP, Paulo de Faria/SP, 
Pederneiras/SP, Pedranópolis/SP, Pedregulho/SP, Pedrinhas Paulista/SP, Penápolis/SP, Pereira 
Barreto/SP, Pereiras/SP, Piacatu/SP, Pindorama/SP, Piquerobi/SP, Piraju/SP, Pirajuí/SP, 
Pirapozinho/SP, Piratininga/SP, Pitangueiras/SP, Planalto/SP, Platina/SP, Poloni/SP, Pompéia/SP, 
Pongaí/SP, Pontal/SP, Pontalinda/SP, Pontes Gestal/SP, Populina/SP, Porangaba/SP, 
Potirendaba/SP, Pracinha/SP, Pradópolis/SP, Presidente Alves/SP, Presidente Bernardes/SP, 
Presidente Epitácio/SP, Presidente Prudente/SP, Presidente Venceslau/SP, Promissão/SP, Quatá/SP, 
Queiroz/SP, Quintana/SP, Rancharia/SP, Regente Feijó/SP, Reginópolis/SP, Restinga/SP, Ribeirão 
Corrente/SP, Ribeirão do Sul/SP, Ribeirão dos Índios/SP, Ribeirão Preto/SP, Rifaina/SP, 
Rinópolis/SP, Riolândia/SP, Riversul/SP, Rosana/SP, Rubiácea/SP, Rubinéia/SP, Sabino/SP, 
Sagres/SP, Sales Oliveira/SP, Sales/SP, Salmourão/SP, Salto Grande/SP, Sandovalina/SP, Santa 
Adélia/SP, Santa Albertina/SP, Santa Clara d'Oeste/SP, Santa Cruz da Esperança/SP, Santa Cruz das 
Palmeiras/SP, Santa Cruz do Rio Pardo/SP, Santa Ernestina/SP, Santa Fé do Sul/SP, Santa 
Mercedes/SP, Santa Rita d'Oeste/SP, Santa Rosa de Viterbo/SP, Santa Salete/SP, Santana da Ponte 
Pensa/SP, Santo Anastácio/SP, Santo Antônio da Alegria/SP, Santo Antônio do Aracanguá/SP, Santo 
Expedito/SP, Santópolis do Aguapeí/SP, São Francisco/SP, São João das Duas Pontes/SP, São João 
de Iracema/SP, São João do Pau d'Alho/SP, São Joaquim da Barra/SP, São José da Bela Vista/SP, 
São José do Rio Pardo/SP, São José do Rio Preto/SP, São Manuel/SP, São Pedro do Turvo/SP, São 
Sebastião da Grama/SP, São Simão/SP, Sarutaiá/SP, Sebastianópolis do Sul/SP, Serra Azul/SP, 
Serrana/SP, Sertãozinho/SP, Severínia/SP, Sud Mennucci/SP, Suzanápolis/SP, Tabapuã/SP, 
Taciba/SP, Taguaí/SP, Taiaçu/SP, Taiúva/SP, Tambaú/SP, Tanabi/SP, Tapiratiba/SP, Taquaral/SP, 
Taquaritinga/SP, Taquarituba/SP, Tarabai/SP, Tarumã/SP, Tejupá/SP, Teodoro Sampaio/SP, Terra 
Roxa/SP, Timburi/SP, Torre de Pedra/SP, Trabiju/SP, Três Fronteiras/SP, Tupã/SP, Tupi Paulista/SP, 
Turiúba/SP, Turmalina/SP, Ubarana/SP, Ubirajara/SP, Uchoa/SP, União Paulista/SP, Urânia/SP, 
Uru/SP, Urupês/SP, Valentim Gentil/SP, Valparaíso/SP, Vargem Grande do Sul/SP, Vera Cruz/SP, 
Viradouro/SP, Vista Alegre do Alto/SP, Vitória Brasil/SP, Votuporanga/SP e Zacarias/SP.  

 
Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  

 
Aviso Prévio  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - NÃO APLICACAO DA MULTA PELA DISPENSA NO TRINDIDIO  
 
 



3.1. Não será aplicada a multa referente à eventual dispensa no TRINTIDIO, em caráter excepcional, 
recaindo o término aviso prévio proporcional do empregado até 31.08.2020, não sendo assim devida a 
indenização prevista no artigo 9º da Lei 7238/84, c/c com artigo 9º da Lei 6708/79.  

3.2. Recaindo o termino do aviso prévio proporcional do empregado no período de 01.09.2020 até 
30.09.2020, será devida a multa pela dispensa do empregado no Trintídio. 

  
 

 
Disposições Gerais  

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - NÃO APLICACAO DA RETROATIVIDADE  
 
 

4.1. Qualquer nova negociação a ser formalizada entre as partes após 30.09.2020 não terá efeito retroativo. 

  
 
 
CLÁUSULA QUINTA - ADESAO AO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E 
DA RENDA –  MP 936  
 
 

5.1. As empresas poderão adotar as medidas de redução de jornada de trabalho e de salário ou de 
suspensão temporária de contrato de trabalho, valendo a presente negociação ao cumprimento do previsto 
no artigo 11 da MP. 

5.2. Além de todas as obrigações previstas na MP as empresas terão livre adesão ao Programa mediante 
comunicação, no prazo máximo de 10 dias corridos, contados de sua celebração, aos respectivos 
Sindicatos Laborais, dos acordos individuais de redução de jornada de trabalho e de salário ou de 
suspensão temporária do contrato de trabalho, nos termos do § 4º do artigo 11, da MP. 

5.3. Obrigam-se as empresas a apresentarem mensalmente, até o dia 5 (cinco) do mês seguinte, 
relatório com as eventuais dispensas ocorridas durante a vigência do presente aditamento. 

  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA REDUÇÃO PROPORCIONAL DE JORNADA DE TRABALHO E DE SALÁRIO  
 
 

6.1. Durante o estado de calamidade pública prevista no artigo 1º da MP, o empregador poderá acordar a 
redução proporcional da jornada de trabalho e de salário de seus empregados, por até noventa dias, 
observados os seguintes requisitos: 

I - Preservação do valor do salário-hora de trabalho; 

II - Pactuação por acordo individual escrito entre empregador e empregado, que será encaminhado ao 



empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos; e 

III - redução da jornada de trabalho e de salário, exclusivamente, nos seguintes percentuais: 

a) vinte e cinco por cento; 

b) cinquenta por cento; ou 

c) setenta por cento. 

Parágrafo único.  A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão restabelecidos no prazo de 
dois dias corridos, contado: 

I - Da cessação do estado de calamidade pública; 

II - Da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período e redução 
pactuados; ou 

III - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de antecipar o 
fim do período de redução pactuado. 

  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO  
 
 

7.1. Durante o estado de calamidade pública igualmente prevista no artigo 1º, da MP o empregador poderá 
acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho de seus empregados, pelo prazo máximo de 
sessenta dias, que poderá ser fracionado em até dois períodos de trinta dias. 

§ 1º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual escrito entre 
empregador e empregado, que será encaminhado ao empregado com antecedência de, no mínimo, dois 
dias corridos. 

§ 2º Durante o período de suspensão temporária do contrato, o empregado: 

I - Fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados; e 

II - Ficará autorizado a recolher para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade de segurado 
facultativo. 

§ 3º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contado: 

I - Da cessação do estado de calamidade pública; 

II - Da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período e suspensão 
pactuados; ou 

III - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de antecipar o 
fim do período de suspensão pactuado. 

§ 4º Se durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho o empregado mantiver as 
atividades de trabalho, ainda que parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho à 



distância, ficará descaracterizada a suspensão temporária do contrato de trabalho, e o empregador estará 
sujeito: 

I - Ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais referentes a todo o período; 

II - Às penalidades previstas na legislação em vigor; e 

III - às sanções previstas em convenção ou em acordo coletivo. 

§ 5º A empresa que tiver auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais), somente poderá suspender o contrato de trabalho de seus 
empregados mediante o pagamento de ajuda compensatória mensal no valor de trinta por cento do valor do 
salário do empregado, durante o período da suspensão temporária de trabalho pactuado, pelo prazo 
máximo de sessenta dias, que poderá ser fracionado em até dois períodos de trinta dias e respeitando o 
disposto no artigo 9º da MP. 

7.2. As empresas e empregados se sujeitarão a todas as regras e limitações previstas na Medida Provisória 
com relação ao recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda. 

  
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO AJUSTE COLETIVO PARA APLICACAO DAS REGRAS DA MP PARA OS 
TRABALHADORES CO  
 
 

8.1. Ajustam por meio deste aditamento a convenção coletiva que as empresas poderão aderir a esta 
negociação coletiva para aplicar as regras da Medida Provisória a todos os trabalhadores que recebem 
salário entre R$ 3.135,01 (três mil e cento e trinta e cinco reais e um centavo) e R$ 12.202,11 (doze mil e 
duzentos e dois reais e onze centavos), cumprindo-se assim a exigência do parágrafo único do artigo 12, da 
MP, assumindo as empresas a obrigação de encaminhar em ate 10 dias da assinatura o termo de 
formalização de adesão a esta negociação coletiva de cada trabalhador, sob pena de invalidade do mesmo. 

8.2. Pela negociação coletiva as regras para estes trabalhadores não poderão ser diferentes do previsto na 
Medida Provisória e detalhadas acima nos itens DA REDUÇÃO PROPORCIONAL DE JORNADA DE 
TRABALHO E DE SALÁRIO e DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO 

  
 
 
CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
 

9.1. Considerando que o presente aditivo tem natureza de buscar proporcionar a manutenção do máximo de 
empregos possível e assegurar a viabilidade econômica das empresas, fica acordado que em havendo 
legislação mais favorável às condições ora negociadas, as partes retomarão os debates, sendo que 
qualquer alteração ao presente aditamento se dará exclusivamente por meio de negociação coletiva. 

9.2 Além das empresas manterem os benefícios aos trabalhadores, nas hipóteses de redução de jornada de 
trabalho e salários, estas deverão descontar em folha de pagamento e recolher para o respectivo Sindicato 
Laboral, todas as contribuições ao sindicato, inclusive subsídio à categoria profissional, aprovadas em 
assembleia e constantes nas CCTS vigentes, para a manutenção dos benefícios fornecidos pelos 
Sindicatos aos trabalhadores.  



  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DA CCT 2019/2020  
 
 

10.1. Ficam mantidas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho em vigor. 

10.2. De igual forma, fica mantida a data-base da categoria para o exercício de 2021 em 01/06. 

  
 

 

 

FRANCISCO JOSE BARBOSA VIANA  

Secretário Geral  

SIND DOS TRAB EM EMP REF COL.C I R I.NORT OES SP  

 

 

 

ELIEZER PEREIRA SOUZA  

Presidente  

SINDERC-SINDICATO EMPR DE REFEICOES COLETIVAS DO EST SP  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA 16/03/2019  

 
 

Anexo (PDF) 

  
 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR017690_20202020_04_16T10_49_43.pdf

